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Solicita que seja convidado o Sr. Marcio

Pochmann, presidente do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, para que preste esclarecimentos 

sobre os processos em curso que visam

a mudanças na estrutura organizacional

e na metodologia de divulgação de 

dados da entidade.  

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 50, da Constituição 

Federal, e Art. 24, IV e 117, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

adoção das providências necessárias para que o Sr. Marcio Pochmann, presidente do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, seja CONVIDADO para prestar 

esclarecimentos sobre os processos em curso no âmbito do IBGE que visam a 

mudanças na estrutura organizacional e na metodologia de divulgação de dados da 

entidade. 

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com jornal O Globo1, o presidente do IBGE, sr. Marcio Pochmann, 

teria dito em palestra para funcionários do instituto que pretende alterar o modelo de 

divulgação de pesquisas. O anúncio da medida, ainda em estudo e não oficializada, 

teria provocado internamente, segundo o jornal, preocupações sobre “eventuais 

interferências no trabalho técnico e independente da instituição”.

1 https://oglobo.globo.com/blogs/malu-gaspar/post/2023/11/pochmann-fala-em-mudar-divulgacao-de-
estatisticas-do-ibge-e-causa-apreensao-no-instituto.ghtml?utm_source=dlvr.it&utm_medium=twitter, 
acessado em 17 de novembro de 2023. *C
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A transparência e a independência das estatísticas oficiais são fundamentais 

para a democracia, o desenvolvimento econômico e o bem-estar social. O IBGE, ao 

longo de quase nove décadas, estabeleceu-se como um pilar de confiabilidade e 

objetividade na coleta e divulgação de dados estatísticos no Brasil. As recentes 

declarações do Presidente do IBGE, Sr. Marcio Pochmann, sobre mudanças 

significativas nas práticas de divulgação e na estrutura organizacional do Instituto, 

suscitam preocupações substanciais.

Em primeiro lugar, alterações na forma como as estatísticas são divulgadas e 

na estrutura organizacional do IBGE podem impactar a percepção de sua 

independência e confiabilidade. A menção a modelos estatísticos de outros países 

levanta questões sobre a integridade e transparência das informações divulgadas pelo

IBGE. A adoção de práticas que possam ser percebidas como limitadoras da 

divulgação livre e imparcial de dados pode minar a confiança pública no Instituto e, por

extensão, nas políticas públicas fundadas em informações por ele fornecidas.

Além disso, a proposta de mudança no modelo de comunicação do IBGE, 

priorizando plataformas digitais e redes sociais em detrimento das coletivas de 

imprensa, pode restringir o escrutínio público e a análise independente dos dados. As 

coletivas de imprensa são um meio crucial para a disseminação e esclarecimento de 

informações complexas, permitindo que jornalistas questionem e contextualizem os 

dados para o público. Restringir este acesso pode levar a uma compreensão menos 

crítica e mais unilateral das estatísticas.

Por fim, a ideia de mudanças estruturais e metodológicas no IBGE, inspiradas 

em modelos internacionais e potencialmente alinhadas com visões ideológicas, suscita

o temor de que o Instituto possa desviar-se de sua missão essencial de fornecer 

dados objetivos e imparciais para todos os brasileiros. A imparcialidade e 

independência do IBGE devem ser preservadas para assegurar que as estatísticas 

nacionais continuem a ser um recurso confiável para tomadores de decisão, 

pesquisadores, e o público em geral.

Dada a relevância do IBGE na formulação de políticas públicas e na 

compreensão da realidade socioeconômica do Brasil, é imperativo que quaisquer 

mudanças em sua estrutura e práticas sejam transparentes, baseadas em critérios *C
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técnicos sólidos e discutidas abertamente com a sociedade. Dessa forma, é muito 

importante que o presidente do IBGE esclareça suas declarações e explique com 

detalhes as mudanças em curso no âmbito da instituição.

Sala da Comissão, em      de                       de 2023.

Deputada ADRIANA VENTURA (NOVO-SP)
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Requerimento
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Solicita que seja convidado o Sr.

Marcio Pochmann, presidente do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística –

IBGE, para que preste esclarecimentos

sobre os processos em curso que visam a

mudanças na estrutura organizacional e na

metodologia de divulgação de dados da

entidade.  

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233394035300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 3  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)
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